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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 1473/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E  revogar a Portaria nº 1394/2012 e designar o Dr. FERNANDO TELES DE PAULA LIMA, Juiz de Direito Auxiliar 

da Comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Trairi, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 05 de setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1.469 / 2012 - TJ - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e em consonância com o Art. 12 da Lei estadual nº 11.601, de  06 de setembro de 1989, D.O. de 14 
de setembro de 1989, regulamentado pelas Portarias  nº 322/2007, de 09 de abril de 2007, D.J. de 16 de abril de 2007 e 
nº 1.459/2008, de 28 de outubro de 2008, D.J. de 29 de outubro de 2008,  resolve AUTORIZAR a aquisição de 3.946 (três 
mil, novecentos e quarenta e seis) Créditos para Vale-Transporte Eletrônico � PasseCard, distribuídos para 117 (cento e 
dezessete) beneficiários, no valor de R$ 7.892,00 (sete mil, oitocentos e noventa e dois reais) e 838 (oitocentos e trinta e oito) 
Créditos para Vale-Transporte Eletrônico � Metropolitano, distribuídos para 24 (vinte e quatro) beneficiários, no valor de R$ 
2.923,60 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta centavos), sendo 84 (oitenta e quatro) Tipo E; 450 (quatrocentos 
e cinquenta) Tipo F; 38 (trinta e oito) Tipo H; 152 (cento e cinquenta e dois) Tipo J e 114 (cento e quatorze) Tipo M, totalizando 
o valor geral de R$ 10.815,60 (dez mil, oitocentos e quinze reais e sessenta centavos), para concessão aos servidores lotados 
no Tribunal de Justiça, Comarcas do Interior e Fórum Clóvis Beviláqua, constantes nos Anexos I, II e III desta Portaria, durante 
o mês de  SETEMBRO de 2012.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de agosto de 2012.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

ANEXO I DA PORTARIA No. 1.469 /2012  DE 29 DE AGOSTO DE 2012
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ORDEM MATR. NOME CARGO TIPO QTDE
1 3042/1-2      FRANCISCO GOMES DA SILVA JÚNIOR CHEFE DE SERVICO DE 

ORGANIZACAO E METODOS
PASSE 
CARD

38

2 4182/1-8      FRANCISCO WILLIAM BOTELHO DA PAZ OFICIAL DE MANUTENCAO PASSE 
CARD

38

3 2647/1-7      JORGE HELDER DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

30

4 91047/1-2      MARIA GENILCE MARTINS DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

38

5 91047/1-2      MARIA GENILCE MARTINS DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

E 38

6 99501/1-7      MARYANE XAVIER CARVALHO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

PASSE 
CARD

38

7 37061/1-7      VERA LUCIA ALVES CARLOTA TECNICO JUDICIARIO DE 
ENTRANCIA ESPECIAL

F 38

ANEXO II DA PORTARIA No. 1.469 /2012  DE 29 DE AGOSTO DE 2012
COMARCAS DO INTERIOR

ORDEM MATR. NOME CARGO TIPO QTDE
COMARCA DE AQUIRAZ

1 8878/1-1      FATIMA REGIA ALVES CAMURÇA TECNICO JUDICIARIO PASSE 
CARD

38

2 8878/1-1      FATIMA REGIA ALVES CAMURÇA TECNICO JUDICIARIO H 38
COMARCA DE GUAIUBA

3 3221/1-3      EDILSON ALCANTARA FILHO AUXILIAR JUDICIARIO PASSE 
CARD

38

4 3221/1-3      EDILSON ALCANTARA FILHO AUXILIAR JUDICIARIO M 38
5 3019/1-4      JOSECLEIBE LIRA DE AMORIM TECNICO JUDICIARIO PASSE 

CARD
38

6 3019/1-4      JOSECLEIBE LIRA DE AMORIM TECNICO JUDICIARIO M 38
COMARCA DE MARACANAU

7 577/1-1      FRANCISCO JUVENIR DE JESUS PEREIRA AUXILIAR JUDICIARIO PASSE 
CARD

38

8 577/1-1      FRANCISCO JUVENIR DE JESUS PEREIRA AUXILIAR JUDICIARIO F 38

ANEXO III DA PORTARIA No. 1.469 /2012  DE 29 DE AGOSTO DE 2012
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

ORDEM MATR. NOME CARGO TIPO QTDE


